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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 34/2023 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 
Reajusta a Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais constante do Anexo III da Lei Complementar nº013/2019 
de 30 de janeiro de 2019, alterado pela Lei complementar nº 25/2022 de 25 de 
janeiro de 2022, de conformidade com o Anexo I desta Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de janeiro de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI COMPLEMENTAR Nº 35/2023 DE 16 DE JANEIRO DE 2023 
Reajusta a Tabela de Vencimentos do Magistério Público Municipal e dá 
outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei Complementar:  
Art. 1º.  Ficam reajustadas as Tabelas de vencimentos do Magistério Público 
Municipal constante dos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 012/2018 de 
12 de dezembro de 2018, alterado pela Lei Complementar nº 26/2022 de 25 
de janeiro de 2022, de conformidade com o Anexo I desta Lei Complementar. 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, com efeitos a contar de 01/01/2023. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de janeiro de 
2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
136/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 046/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 153/2022 DE 09/08/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ07501322996, inscrito no CNPJ sob 
nº. 47.205.350/0001-58, neste ato representada pela Srta.  Milene Paula 
Caetano Gimenez, portadora do RG nº 145270421 e do CPF nº. 075.013.229-
96, residente na Rua Castro Alves, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, 
resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 046/2.022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0136/2022, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para continuidade na 
prestação de serviços de oficineiro. para desenvolver atividades relacionadas 

ofertadas pelo CREAS, com base no art.57§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 16/01/2023 à 16/01/2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 16 de janeiro de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ07501322996 
Milene Paula Caetano 
TESTEMUNHAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
137/2022 
MODALIDADE Pregão Nº 046/2022 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 153/2022 DE 09/08/2022 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA07437241943, inscrito no CNPJ 
sob nº. 34.567.522/0001-91, neste ato representada pela SRª Eloisa 
Rodrigues Alves de Oliveira, portadora do RG nº 148684194 e do CPF nº. 
074.372.419-43, residente na Rua Alcidia Nascimento Digigov, na cidade de 
ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 
046/2.022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0137/2022, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 12(doze) meses para continuidade na 
prestação de serviços de oficineiro. para desenvolver atividades relacionadas 
ofertadas pelo CREAS, com base no art.57§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o 
mesmo a vigorar de 16/01/2023 à 16/01/2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR. 16 de janeiro de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 
ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA07437241943 
Eloisa Rodrigues de Oliveira 
CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
185/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 069/2019. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 204 DE 19 de setembro de 
2019 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA, inscrito no CNPJ sob nº. 
13.475.176/0001-41, neste ato representada pelo S.r NELITO RIBEIRO DE 
SOUZA, portador do RG nº 76787050, CPF nº. 024.419.539-07, residente na 
Rua Olavo Bilac, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o 
presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 069/2019, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 5ºTermo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0185/2019, tem por 
objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para continuidade na 
prestação de serviços odontológicos para moldagem, confecção e conserto de 
próteses dentárias a serem distribuídas de forma Gratuita a pessoas carentes 
do Município de Altônia através do Programa Brasil Sorridente. Passando o 
mesmo a vigorar de 23 /12/2022 à 22/12/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR  
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais). Para 
a confecção de 300 próteses dentárias.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
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E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia-PR., 23 de dezembro de 2022. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
Contratante 
LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA  
Nelito Ribeiro de Souza 
Contratada 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 01/2023 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 
16/01/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI 
- ME, inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.446/0001-01, neste ato representada 
pelo Srª  Andressa Sarnik Lopes Pereira, portadora do RG nº 8.080.815-1, , 
residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de 
Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa 
por Limite nº. 01/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA 
ATENDER DEMANDA DA UBS DO MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir 
descritos: 

 

 

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Dispensa por 
Limite nº 01/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis 
ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ÁGUIA DISTRINUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS EIRELLI - ME e de R$ 9.741 (nove 
mil setecentos e quarenta e um reais). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17/01/2023 e 
término em 16/05/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº01/2.023”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega dos  
Objetos, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na DIVISAO DE 
SAUDE, no Município de Altônia – PR. 
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no EditalCorrerá por conta da contratada as 
despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza 
e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto.  
 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE 
SAUDE 10622234 Assistência Farmacêutica Básica 339032020000 
MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR. 
Altônia-PR., 17/01/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
fornecimento de medicamentos, material hospitalar e material de 
proteção e segurança para atender demanda das Unidades Básicas de 
Saúde do Município de Altônia, no valor de R$ 9.741,00 (nove mil 
setecentos e quarenta e um reais). Com a empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº. 27.789.449/0001-01, com sede a Avenida Presidente castelo 
Branco, 4455 – Zona I - CEP: 87.501-170, na Cidade de Umuarama, estado 
do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 006.002.10300006.2.034.3390.32 
– Bem, Material ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Altônia, 16 de janeiro de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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